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TERMO DE CONTRATO

coNTRATO Ne 3612025.

PROC. ADM. Ns 1219/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTANA DO

úenar.rHÃo-MA ATRAvÉs DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A ETVIPRESA A

BERNARDO LIMA DA SILVA LTDA' CNPJ:

12.835.685/0001-75, NA FORMA ABAIXO:

o MUNtcíplo DE SANTANA DO MARANHÃ6/MA, através da sECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo, sediada na Rua Monsenhor Porcinio, ns. ].00, Bairro: Centro, Santana do

Maranhão_MA,CEP:65.555_000,inscritonoCNPJsobons1-1'.476.976/0001-47,neste
ato representado pelo Secretário Municipal Pedro Reis da Rocha' Secretário Municipal de

Educação, nom",do pela Portaria nq 0512025, publicada no dia 02 de janeiro de 2025,

inscrito no cPF ns 017.235.483-83, portador da carteira de ldentidade ns 4632189 SSP

Pl,doravantedenominadaCONTRATANTE,eaEmpresaABERNARDoL|MADASILVA
LTDA,inscritonocNpJlMFsobonp12.g35.635/0001-T5,sediadanaRuaLargodaPonte'
Ns 16, Bairro: Barro Duro, Tutóia . MA, CEP: 65580-000, TELEF.NE: (98) 98830-1220, E-

MAIL: ablima163@yahoo'com'br ' doravante designado CONTRATADO' neste ato

representado por sl.n nn.onio Bernardo Lima da Silva, portador do CPF:099.035.667-t9,

RG: 14763220007, ssplMA, tendo em vista o que consta no Processo ns 018/2025'

RES'LVEM celebrar o presente contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃo

ELETRôNrco sRp Ns.018/2025 e do pRocESSo ADMlNlsrRATlvo N'a 2001/2025' corn

fundamento da Lei ns 14.133, de 1s de abril de ZIZLena Leins 8.078, de 1990- Codigo

deDefesadoConsumidor,medianteasseguintescláusulasecondições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJEI'O

oobjetodopresenteinstrurnentoéaREGISTRoDEPREÇoPARAEVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DIVERSos coMo: MATERIAI5 or cãr1srRuÇÃo, PINTURA' HIDRAULICA' ELETRIC9'

FERROSEFERRAGENS,EMADEIRAEMGERAL,ATENDENDoASNECESSIDADESDAS
sECRETARTAS DE ADM. E FrNANÇAs, eoücaçaô, saúoe E ASStsr. soclAl Do MUNlclPlo

DE sANrANa oo úanaNHÃ./MA, nas condições estaberecidas no Termo de Referência'

RAULICONíAT IDHRIAISE
VRLTOTALVRL UNIT RtoQTDUNDERIAISl\ilATDOSDESCRIÇAOITEM

Rua Monsenhor Porctnto, ne. 100, Baírro: Centro, Santana do Maranhão - MA' CEP: 65'555 -000
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R5 1.860 t,u2A Rs 93,00UND
1 TUBO DE PVC 1OO MM PARA ESGOTO

15 Rs 28,00UNDUATUBO DE PVC 20 MM PARA
R5 41,0015UNDTUPO DE PVC 25 MM PARA UA1

f

00R5lnUNDTUBO DE PVC 32 MM PARA UA4
RS 77UNDUATUBO DE PVC40 MM PARA5

R5 1.28o,ooRSUNDTU BO DE PVC 50 MM PARA ESGOTO6
RS30,00UND 10440xUIXACA L1AGD'oD PR ARAPTADA A7
RS 330 00R$ 33,00UND 10ADAPTA DOR PARA CAIXA D'AGUA 6OX2
RS 120lLl R$ 12,00UNDCOLA PARA CANO 75GI
R5 13s 0015 RS 9,OOUNDCURVA 9OX2O10
RS 1BOll R5 12,00UND

L1, CURVA 9OX1OO
R5 21015 R§ 14,00UND12 CURVA 9OX4O

15 0015 R$ 1o,ooUND
13 CURVA 90X25 UMA

210,00R5 14,001_5UND
1.4 CURVA 90X32

R5 210T4 00UND 15CURVA 50 MM15
R5 15o,ooUND 15FITA VEDA ROSCA16

Rs 33,ooo 00Rs 11.000,00UND 1Jcarxa D',AGUA 15.000 LT17
Rs 3.060UND 6CAIXA D'AGUA 1OOO LT18
R52 00Rs 41o,ooUND 6CAIXA D'AGUA 5OO LT19

RS BOO10 R5 Bo,ooUNDCAIXA DE DESCARGA P ICA20
Rs 330 0010 RS 33UNDASSENTO PARA VASO SANITARIO2L

R$210UNDVASO SANIT RIO CELITE BRANCO22
Rs 19s,ooRS 13 0015UNDEPARA SGOTO001 N4tvtLHOE DEoJ23
Rs 67,s015UNDJOELHO D8.3214L+
RS 82,50RS5 50UND 15JOELHO DE 4025
Rs 1-95,00R5 1315UNDJOELHO DE 5026
Rs 195,00RS 13UND 15JOELHO PARA ESGOTO 50 MM27
R5 60,00UND 15UA 20 MMJOELHO PARA1a
R5 7s 0r)RS5UND l5uA 2ox 1.12 LRJOELHO PARA29
R5 60UND 15UA 25 MMJOELHO PARA30

R5 270,00R5 27,0010PAR31 LUVA DE BORRACHA CANO M Dlo
R5 30,00R5310UNDLUVA SOLDADA 20 MM32
R5 40,00R5 4,0010UNDREDUÇÃO DE 20X3233
Rs 60,00oUND 10DE 2OX4OREDU34

RS 13013,00UND 10TICATORNEIRA P35
Rs 64010 R$ 64,00UND36 stFÃo PLASTICO DE 1X1.1'/4

210,00RS I4,OO15UNDGRELHA QUA DRADA 1OO MM37
R5 4s 0t')15 R$ 3,L10UNDTDE20MM38

:l_05,00R5 7,0015UND39 T DE 5OMM
R5 1Bo10UNDREGISTRO 75MM40
R5UND 1t)REGISTRO 5OMM4L
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1.320 0L-)R$ 220 0ü6UNDLIAE DM5rvl PR1
PVCoS DLFESt':ER42 L.444Rs 2406UNDER ALDIMhrl PCPV B50S LDFESREG43 R5 230R5 23 001CIUNDDr\ NTA FEMEA EP 244

R5 1.710Rs 57t-) 00aJ
UNDBOMBA D'

-270v
ua rlÉrntcA PERI rÉntca DE 1cv

45

R5 2.010,00670,00l
J

UND[a ELÉTRIcA PERIF RICA DE
BOMBA D'

CV - 22OV46
R5 7.200,00R5 2.400,0t'))

")UNDNOoh,15 CV-f,7 10A-095P4RMBO BA47 R5 10.350,Ü0R5 3.4s0 ü0l
JUNDFio otvl1230A-P 10 ,5R54MBC BAAU nS 10.050,003.350,00)
JUNDNOMOn CV302 71A- 7R5P4MBO BA19 1-3.662R$ 4.554,00)
-)UNDoNoM52 CV713 30R54 APBAtuBO50 13.080 00R5 4.360,00a
")UNDohlh/loCVn341 301LR54 A-PBAtvlBO51 Rs 9.480R$ 3.160,001JUNDNOMCV o30 316 7 ,0R4 P5BAMBO52 R$ 11.400,00R5 3.800,002.)UNDICAASTRI F3301B- 7 ,01R84 PMo BAB53 R$ 11.400,00RS 3.800,00aJUNDCAFASRT3 ,0230t7PB-4RBBAMBO54 RS 3BOR5 38,0010UND

BOIA CAIXA D' UA55 R5 2.64t1,0ÜEr(
I \J 33ü,00BUND

BOIA SAPO 25OO56 00R$32,00ooUNDI\45MUA 7AGDIXACAPE ARANGFLA57 R$ 232,00R5 2s 0tlÕUNDUA SOMMD'IXACARAGN PELAF5B R5 4s,ooRS15UND
LUVA 32MM59 R$ 45,00R5315UND
LUVA 4OMM60 Rs 75 ü0R$s15UND
LUVA 5OMM61 Rs 5.280 0üR$ BBO ü06UND10F5PDO 4Bl'il EA BpsCB62 R$ 380 00Rs 38,0010UND
TUBO 32MIVI63 Rs 35035,0010UND
TUBO 4OMM64 R$ 50050,001CIUND5OMMTU BO PARA IRRIGA65 550,00R$ 55,0010UND

32MMUN66 R$ 55o,ooR5 ss 0010UND
UNIÃO 4OMM67 R$ 560,Ü0Rs 5610UND
UNIÃO SOMMüo R§ 700,00n$ 7o10UND
UNIÃO 6OMM69

138,ü0R5 236
UNDUNIÃO PARA MANGU EIRA DE POLIETILENO

25MM
IU

R§ 5o,oon$s 0010UND
LUVA SD 5OMM7t R$ 2sonS 2s10UND
LUVA SD 6OMM77 R5 21021,00l0UND
LUVA SD 75MM73 84,90Rg B,4e10UND
LUVA SD CORRER sOMM74 R5 18o,{]on$10UNDMMX501B MLARCISE DAFIT75 nS 7oR$710UNDM50 N4DA NR RIGoLH 90nJ E76 Rs 23023,0010UNDh4M75IG DN0I RRLE oHo R5 30,00n$ 0t)15UNDM20MS U90oJ LHCIE78 RS 60,0on$15UND
JOE LHO 90 SD 25MM79

Rua Monse nhor Porcínio, n9. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão _ MA, CEP: 65'555 400
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Vinculam está contratação, independentemente de transcrição

l. O Termo de Referência;

ll. O Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crÁusulA sEGUNDA - VrcÊNC]A E PRORROGAçÃO

O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses a partir de sua assinatura, na

forma do artigo 106 e 107 da Lei n" 3.4.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firrnado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULATERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO, rRaZO, LOCAL E GESTÃO CONTRATUAIS

A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
0 Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário

Rua Monsenhor Porcínio, ne. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.

R5 4,oo R5 60,00UND 15JOELHO 90 SD 32MMBO

R$ 6,68 R$ 100,20UND 15JOELHO 90 SD 4OMM81
15 RS 6,69 R5 100,35UNDJOELHO 90 SD 5OMMB2

1-5 Rs 31,00 Rs 46s,00UNDJOELHO 90 SD 6OMM83
15 Rs 32,00 Rs 48o,0oUNDB4 JOELHO 90 SD 75MM

UND 1-5 R5 3,oo R$ 45,00B5 LUVA SD 2OMM
Rs 45,00UND 15 Rs 3,oo86 LUVA SD 25MM
R5 4s,ooUND 15 R$ 3,oo87 LUVA SD 32MM
Rs 90,00UND 15 Rs 6,0086 LUVA SD 4OMM

R5 1.230,00UND 15 R5 82,00TUBO PVCSD MARR 6OMM METRO

Rs 1.245,00UND tq RS B3,OOTUBO PVCSD MARR 75MM METRO

Rs 375,00UND 15 Rs 25,0089 UNIÃO PVC IRRIG 5OhíM
Rs 1.700,00UND 2A Rs B5,oo89 TUBO DE PVC 1OO MM PARA ESGOTO

t

vl
I

I



I J5rMiil
ESTArc DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão-MA
Secretaria Municipal de Educação

CN PJ : 17.426.97 6/ OoO1,47

E-ma i I : ed se med @ gma i l.com Fone : {98l. 3477 -1206

Fls ..+
CPL

A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contratante

cúusuu QUARTA - sUBCoNTRATAÇÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuu eurNTA- PREÇO

O valor total da contratação é de RS 168.138,45 (cento e sessenta e oito mil, cento e
trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULÂ SEXTA _ PAGAMENTO

6.1 0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Os pagarnentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidôes de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1751/14;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do dornicílio tributário da empresa

licitante; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sançôes à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
produtos já executados, nos termos do Acórdão ns 964/2A12-TCU-Plenário.

CI.AUSULÂ SETIMA _ REAJUSTE

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçarnento estimado, em 26105 /2A25, salvo nos casos permitidos em

Lei.

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

até 25Y", exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

Rua Monsenhor Porcinio, ne. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão- MA, CEP:65.555-000.
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T.5Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserá
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o

contratante pagará ao contratado a iÁportância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

ín dice(s) defi n itivo(s)'

.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

obrigatoriamente, o(s) definitivo{s)'

7.g caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn) a ser extinto(s)

ou de qualquer tor*. não possa(m)'mais ser utilizado(s)' será(ão) adotado(s)' em

substituição,o(s)quevier{em)aserdeterrninado(s)pelalegislaçãoentãoemvigor'
7.g Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto' as partes elegerão novo

Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento'

CLAUSUIA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

NomearGestoreFiscaisTécnicos,AdministrativoeRequisitantedocontratopara
acompanhar e fiscalizar a execução dos C-ontratos;

8.t-2.Vetaroempregodequalquerprodutoqueconsiderarincompatívelcomas
especificaçõesapresentadasnapropostadaCONTRATADA,quepossaserinadequado,
nocivooudanificarSeusbenspatrimoniais,ouserprejudicialàsaúdedosusuários;
8.1.3. Efetuar o p.g.*"nto à coNTRATADA nas condições pactuadas;

8.1.4. Aplicar à coNTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

;T;:?r"encher e enviar a ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste Terrno de Referência;

g.1.6. Aceitar os serviços executados pela coNTRATADA' que estejam ern conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas' devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

S.L.T,solicitarasubstituiçãoimediatadeserviçosquejulgarinadequadosou

lii.'Jl ?l.t;r.,, corn a devida justificativa quatquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

g.1.g. Assurnir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CoNTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepçãodosserviçosexecutados,desdeque,naSuaapresentação,oserviçonãotenha
apresentado defeitos ou falhas;

8'l.l0.Liquidaroempenhoeefetuaropagamentodafaturadaemitidapela
CoNTRATADAdentrodosprazospreestabe[ecidosemContrato;

8.1

8.1.1

Rua Monsen hor Porcinio, o9. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão _ MA, CEP: 65.555 -o00.
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8.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços'

8.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado' sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas

e comunicando por escrito à CoNTRATADA, as ocorrências de imperfeiçôes' falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas

na execução dos serviços.

CLAUSULA NONA - OBRIGAçõ6S OO CONTRATADO (art- gz,Xly,)0/l e )§lll)

g.L. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

9.1.1. Manter capacidade mínirna de execução para atender as demandas contratadas;

g.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo orgão

Gerenciador da Ata, relacionados corn as características dos serviços;

9.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço' os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
g.1,.4. Cornunicar à CoNTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do contrato e prestar os

escl areci m entos n ecessários;

9.1.5. lndicar, formalrnente, preposto apto a representá-la junto à coNTRATANTE' que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

9.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

contatos e/ou dos Gestores dos contratos inerentes à execução do objeto contratual;

g.1.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à coNTRATANTE ou a terceiros'

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados' em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

a).ApuradoodanoecaracterizadasUaautoriaporqualquerempregadoda
CoNTRATADA, esta pagará à C0NTRATANTE o valor correspondente', medtante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatório e do contrato'

9.1.8. propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto, pela coNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço' total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a rnedida necessária' e

recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

9.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

Rua Monsenhor Porcinio, ne. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA' CEP: 65'555 -000
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g.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;
g.1.11. Substituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Terrno de Referência, sem Ônus para a CONTRATANTE;

g.t.!2.Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando

for o caso;
g.1,.13.Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas: a).

Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; quando for o caso;

b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação

exigidas no edital; quando for o caso;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços

Sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador; quando for o caso;

g.1.14. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordern de Serviço,

objeto da presente contratação, às suâs expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
9.1.15. Arcar com todas as dmpesas relacionadas à execução do objeto.
g.L.16.4 contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

ocürrer após o término de sua vigência; quando for o caso;

9.1,.17. A contratada estará obrigada a compârecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou pâra

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

CLAUSULÂ DÉüMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, Xll)

Todos os serviços deverão ser realizados com zelo, de forrna a garantir o bom

funcion amento dos aParelhos.

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prâzo de garantia de 90 {noventa) dias no caso

de equiparnentos instalados.

A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos, perda

de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeito/falha veio da

fabricação do equiparnento, deverá fornecer laudo circunstanciado à fiscalização,

assinado por Responsável Tácnico, que encaminhará à unidade predial para solicitação

de novo equipamento ao setor competente.

cLAUsuLÂ DÉoMA pRIMEIRA - TNFRAÇõES E sANÇõES ADMINISTRATIvAS {art. 92, Xlv)

11.1. Cornete infração administrativa, nos termos da Lei ns l-4.133, de2O21, o contratado

que
9.7.
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9.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

11.4. Der causa à inexecução total do contrato;

11.5. Ensejar o retardarnento da execução ou da execução dos serviços da contratação

sem motivo justificado;

11.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato; 11.7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.B.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1L.9.Praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei ns l-2.846, de Lq de agosto de 2013.

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sernpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grâve (art. 156, §20, da Lei

ns 14.133, de 2021);

11,-1?. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grâve (art. 156, § 4s, da Lei ns 14.133, de 2021);

11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e","f',"g" e"h" do subitem acirna deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 1-56, §50, da Lei ns t4.133, de 2021).

11.14. Multa:
1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer cláusula contratual;
Z. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia

de atraso na entrega ou na execução do objeto.
11.14.1.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §94, da Lei

ns 1"4.133, de 2021)

L1,.14.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa {art. 156, §7s, da Lei ns 14.133, de 2021)'

L1.L4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação (art. 157, da Lei ns

1"4.133, de 2021)

1,1,.14.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. l-56, §8s, da Lei ns 14.133, de 2021)'

11,.14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrattvamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.14.6.Aaplicaçãodassançõesrealizar-se-áernprocessoadrninistrativoqueassegureo
contraditório e a ampla defesa ao ftntratado' observando-se o procedirnento previsto

nã.rpu, e parágrafos do art' L58 da Lei nq 14'133' de 2021

11.15. art. 158 da Lei ns 14.1-33, de 2021' para âs penalidades de impedirnento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados {art' 156' §1s' da Lei ns 14'133' de

2021):
a) â nâtureza e a gravidade da infração cometida;

bj as peculiaridades do caso concreto;

;í as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

di os danos que dela provierern para Ô Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conforrne
normas e orientações dos órgãos de controle'

LL.17. Os atos previstos.oÀo infrações administrativas na Lei nq 14'133' de 2021' ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ns

t2_846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos âutos'

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art'

15e).

11'18'ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradaSempreque
utilizada com abuso do direito para facilitar' encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrirnoniai' e' nesse caso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

adrninistradores e sócios com poderes de adrninistração' à pessoa jurídica sucessora ou

àempresadomesmoramocornrelaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,
com o Contratado, observados, ern todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadedeanálisejurídicaprévia(art.16CI,daLeins14.133,de2021).
1]'.lg.oContratantedeverá,noprazornáximode15(quinze}diasúteis,contadodadata
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para rins oe publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep)' instituídos no

âmbito do poder Executivo Federal. {Art. 161, da Lei ns 14'133, de 2021)'

11,.2Ü. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade

paralicitaroucontratarsãopassíveisdereabilitaçãonaformadoart.163daLeins

'itl1t1''rldebitos do contratado para com a Administração contratante' resultantes de

rnulta administrativa efou indenizações, não inscritos em dívida ativa' poderão ser

compensados, total ou parcialmun.", ** os créditos devidos pelo referido orgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adrninistrativos que o

contratado possua corn o mesmo Órgão ora contratante'

CLAUSULAoÉctuaSEGUNDA_DAExrlNÇÃoCoNTRATUAL{art.92,xlx)
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tT.l,.ocontratopoderáserextintoantesdoprazonelefixado,SemÔnusparao
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ouquandoentenderqueocontratonãomaislheoferecevantagem.
12.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato'

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 {dois) meses de antecedência desse dia'

12.3. Caso a nOtificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra corn menos de 2 (dois) meses da data de aniversário' a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da cornunicação'

L2.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas'

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei no

1,4.133121,,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

lz.4,L.Nestahipótese,aplicam-setambémosartigosl3Sel3gdamesmaLei.
12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaráaextinçãosenãorestringirsuacapacidadedeconcluirocontrato.
12,4.2,t,Seaoperaçâoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráser
formalizadotermoaditivoparaalteraçãosubjetiva.
12.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t7,51.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;
12.5.7.ReIação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas'

12-6.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbicepârâoreconhecimentodo
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art' 131, caput, da Lei n's 14'].33, de 2021).

!7.7. O contrato poderá ser extlnto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em llnl"ra reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro

grau (art. 14, inciso lV, da Lei n'o t4'133' de 2021)'

clÁusulA DÉOMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁnh (art- 92' Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

13.2. Orgão:04
13.3. Unidade Orçamentária: Sec' Mun' de Educação'

t3.4,Projeto/Atiuid.d".L7.361',oo70.2011.0000_Manut.eFunc.daSecretariade
Educação
13.5.ClassificaçãoEconÔmica:3'3'90'30'00-MaterialdeConsumo'
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CLAUSULÂ DÉOMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art- 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei ns L4.133, de }AZL, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas nâ Lei ns 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CLAUSULÁ OÉsnna QUINTA - ALTERAÇõES

15.1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l-24 e

seguintes da Lei ns 14.1"33, de 2021.

I5_2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% {vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,'salvo nos

câsos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ns L4.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

sirnples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art- 136 da Lei

ns 14.133, de 2021.

CLAUSULA OÉsrvln sErl-A - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art. 9l-, caput, cfc o art. 176, lll da Lei n.q 14.133, de 2021 e

ao art. 8s, §2e, da Lei n.12.527, de 2Ü11.

CLAUSULA DÉflMA SÉTIMA- FORO (art.92, §1al

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei ns 14-133/21,.

Santana do Maranhão - MA, 19 de setembro de 2025'

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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edro Reis d a Rocha

Secretário de Educação

Portaria ns 0512025

CPF: 017.235.483-83

NOME

CPF

é
a

lLÇt<

ABE NARDO LIMA DA SILVA LTDA

CNPJ : 12.83 5.68 510001-75

AntÔnio Bernardo Lima da Silva

CPF: 099.035'667-19

LE

TESTEMUNHAS

o
NOME

1
CPF
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